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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Montes Claros e Região

Fundado em 09/08/1945 – Carta Sindical de 14/12/1949
Fones: Dir. 221-8808 – Fax. 221-0066
Sede Própria: Rua São Roberto, 81 – Bairro Todos os Santos
CEP 39400-121 – Montes Claros – Minas Gerais


COMUNICADO AOS BANCÁRIOS DO BNB DA BASE TERRITORIAL DO SINDICADO DOS BANCÁRIOS DE MONTES CLAROS E REGIÃO.
PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS DA AÇÃO SOBRE AS PLRs 2012 e 2015.


Prezado bancário do Banco do Nordeste do Brasil.

O Sindicato dos Bancários de Montes Claros e Região, estará efetuando, em breve, o pagamento dos valores incontroversos reconhecidos na Ação Coletiva que requereu o direito dos substituídos ao recebimento da diferença paga a menor, pelo banco, das PLRs de 2012 e 2015.

O valor incontroverso já foi depositado pelo Banco à disposição do Juízo, porém, ainda não foi realizada a transferência para o sindicato, o que deve ocorrer nesta semana, com previsão de inicio de pagamento aos substituídos já a partir da próxima semana.


Para tanto, o Sindicato dos Bancários de Montes Claros e Região necessita que todos os bancários cujos nomes constam na lista em anexo informe, o mais rápido possível, os dados abaixo solicitados.

Para efeito de melhor controle e eficácia, requer o Sindicato que os dados sejam informados EXCLUSIVAMENTE para o e-mail do Escritório Mendes & Melo Sociedade de Advogados: financeiro@mendesemelo.com.

Caso tenham dúvidas quanto à remessa dos dados, telefonem para o sindicato: (3221.8808), ou para o Escritório Mendes & Melo Sociedade de Advogados: (38) 3220.1382.

Importante ressaltar que os pagamentos serão feitos gradativamente, na ordem de recebimento da informação com os dados completos fornecidos pelos bancários, sem qualquer exceção.

Por força de lei (LGPD e sigilo bancário) não é permitido ao Sindicato a divulgação de lista com os valores individuais de todos os beneficiários da ação, razão pela qual a lista em anexo informa apenas a matrícula e nome completo do bancário.

Após o pagamento dos valores, serão emitidas as Notas Fiscais e encaminhadas as respectivas prestações de contas e planilhas individuais dos cálculos, individualmente, para o e-mail informado junto com os dados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Considerando a grande quantidade de substituídos, solicitamos, encarecidamente, que os bancários se abstenham de ligar ou enviar mensagens requerendo informações antecipadas dos valores que serão pagos, pois tal demanda somente tumultua o atendimento, atrasando os pagamentos, bem assim como, também evitem fazerem questionamentos sobre os valores recebidos antes do recebimento da prestação de contas, Nota Fiscal e, principalmente, planilha individual de cálculo, documentos estes que, por si só, esclarecerão todas as eventuais dúvidas.

Dados a serem informados pelos bancários cujos nomes constam da lista em anexo:


- Nome completo (confirmar se está correto na lista);


- CPF;


- Conta bancária (banco, agência, nr. da conta e dígito);

- Endereço completo, inclusive, CEP;

- Telefone (com DDD);


- E-mail.


Montes Claros/MG, 05 de novembro de 2024


Newton Silva Oliveira







Presidente.
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